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CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

LICITAÇÃO

  

O Município de Igaratinga, torna público o extrato de contrato n° 49/2023.  Contratado: Flávio 

L. Greco Santos LTDA. Objeto: Na área de engenharia Ambiental deverá compreender: 

Análise de projetos ambientais (RCA/PCA), com elaboração dos respectivos pareceres 

técnicos; Vitória in loco, para a verificação das não conformidades ambientais; 

colaboração na área de educação ambiental, através de palestras nas escolas; 

assessoramento para o CODEMA com elaboração de pareceres técnicos, nos processos 

de licença ambiental junto ao Município, referente a DN 213, treinamento de fiscais e 

membros  do CODEMA para analises do processo de LAS RAS E LAS CADASTRO,  na 

área de saneamento básico promover a análise e verificações do processo de concessão 

do Município. Na área de engenharia civil deverá compreender: Construção Civil, 

consistindo em: Direção de obras e serviços técnicos, vistorias, perícias, avaliações, 

arbitramento, laudo e parecer técnico, elaboração dos orçamentos, fiscalização de obras 

e serviços técnicos. Acompanhamento e emissão de laudos para aprovação de 

loteamentos, na área de saneamento básico promover a análise e verificações do 

processo de concessão do Município. Vigência: 24/03/2023 á 23/03/2024.  Dotação 

orçamentária: 06.01.04.122.0043.2.052.3.3.90.39.00.00.00.00- Ficha 0241, valor total  R$ 

97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais) Igaratinga, 23/03/2023. Fábio Alves Costa 

Fonseca – Prefeito Municipal.  

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público o extrato do contrato nº 48/2023 do processo nº 

48/2023, Inexigibilidade nº 10/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW, NO DIA 05 DO MÊS 

DE AGOSTO DE 2023, NA CIDADE DE IGARATINGA-MG, COM A BANDA PROJETO 

PONTO E VIRGULA, COM INÍCIO APROXIMADAMENTE ÀS 22:00HS, COM DURAÇÃO DE 

NO MÍNIMO 02:00 HORAS, DE SHOW, PARA COMEMORAÇÃO DO 8ª IGARATINGA 

GOURMET NA CIDADE DE IGARATINGA. Dotação Orçamentária –

10.01.13.392.0105.2.046.3.3.90.39. Contratado: WELLINGTON VINICIUS DE FREITAS 

LACERDA 09058363678, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

29.168.029/0001-69. Valor total R$ 6.000,00 (seis mil reais). Vigência: 21/03/2023 a 
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30/08/2023.  Embasamento Legal – Art. 25, da lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Igaratinga, 23 de março de 2023. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Considerando que o presente processo está de acordo com a legislação própria, com 

fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, RATIFICO 

a inexigibilidade de licitação em favor da empresa WELLINGTON VINICIUS DE FREITAS 

LACERDA 09058363678, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

29.168.029/0001-69, para CONTRATAÇÃO DE SHOW, NO DIA 05 DO MÊS DE AGOSTO DE 

2023, NA CIDADE DE IGARATINGA-MG, COM A BANDA PROJETO PONTO E VIRGULA, 

COM INÍCIO APROXIMADAMENTE ÀS 22:00HS, COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 02:00 

HORAS, DE SHOW, PARA COMEMORAÇÃO DO 8ª IGARATINGA GOURMET NA CIDADE 

DE IGARATINGA. Dotação Orçamentária: 10.01.13.392.0105.2.046.3.3.90.39. Valor total  

R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Proceda-se a publicação, nos termos da Lei. 

Igaratinga, 21 de março de 2023. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº: 38/2023 

CONVITE Nº 01/2023 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de engenharia civil, 

com contratação de uma empresa para executar serviços na área de engenharia 

Ambiental deverá compreender: Análise de projetos ambientais (RCA/PCA), com 

elaboração dos respectivos pareceres técnicos; Vitória in loco, para a verificação das não 

conformidades ambientais; colaboração na área de educação ambiental, através de 

palestras nas escolas; assessoramento para o CODEMA com elaboração de pareceres 

técnicos, nos processos de licença ambiental junto ao Município, referente a DN 213, 
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treinamento de fiscais e membros  do CODEMA para analises do processo de LAS RAS E 

LAS CADASTRO,  na área de saneamento básico promover a análise e verificações do 

processo de concessão do Município. Na área de engenharia civil deverá compreender: 

Construção Civil, consistindo em: Direção de obras e serviços técnicos, vistorias, 

perícias, avaliações, arbitramento, laudo e parecer técnico, elaboração dos orçamentos, 

fiscalização de obras e serviços técnicos. Acompanhamento e emissão de laudos para 

aprovação de loteamentos, na área de saneamento básico promover a análise e 

verificações do processo de concessão do Município. 

Face ao constante nos Autos do Processo nº 38/2023, CONVITE nº 01/2023, do tipo menor 

preço, RATIFICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, de acordo com a Lei nº 8.666/93, 

considerando que todas as exigências legais foram cumpridas e obtida a melhor proposta, sendo 

vencedora neste certame a empresa: FLAVIO L. GRECO SANTOS LTDA, CNPJ n° 

14.815.539/0001-03, no valor global de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais), 

DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, nas formalidades legais. 

Publique-se e registre-se.  

Igaratinga (MG), 23 de março de 2023. 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


